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ATA 2260 

ATA DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUATIS  

Aos cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e 

dezoito, às dez horas e dez minutos, reuniu-se 

ordinariamente na Câmara Municipal de Quatis, sob a 

presidência do vereador Emerson Oliveira de Almeida, e 

constatado quórum regimental, o senhor presidente instalou 

a Sessão. A Ata 2259 foi lida e aprovada. No horário do 

Expediente foram lidos: ofício nº 285 - GP do 

excelentíssimo prefeito municipal dando ciência sobre o 

Plano de Sustentabilidade do objeto pleiteado por meio da 

proposta SINCOV Nº 033088/2018; ofício nº 297/2018; ofício 

nº 297/2018 - GP do excelentíssimo prefeito municipal que 

encaminha a substituição do Projeto de Lei referente à 

mensagem nº 005/2018; ofício nº 298/2018 - GP do 

excelentíssimo prefeito municipal encaminha a substituição 

do Projeto de Lei referente à mensagem nº 006/2018; ofício 

nº 299/2018 - GP do excelentíssimo prefeito municipal 

encaminha a substituição do Projeto de Lei referente à 

mensagem nº 007/2018, ofício nº 300/2018 - GP do 

excelentíssimo prefeito municipal encaminha a substituição 

do Projeto de Lei referente à mensagem nº 008/2018; ofício 

nº 301/2018 – GP do excelentíssimo prefeito municipal em 

atendimento ao ofício nº 311/2018 encaminha resposta do 

Requerimento nº 038/2018; Requerimento nº 039/2018 de 

autoria do Vereador Edimilson de Oliveira Silva e 

Requerimento nº 047/2018 de autoria da Vereadora Marcela 

da Silva Fonseca Meyer, ambos os Requerimentos foram 

aprovados por unanimidade com a subscrição do Vereador 

Luiz Fernando; Indicação nº 278/2018 do Vereador Edimilson 

de Oliveira Silva. Não havendo vereador inscrito para 

fazer uso da Tribuna, passou-se para a Ordem do Dia e nada 

havendo passou-se para a fase de Requerimentos e 

Indicações Verbais, na qual o Vereador Paulo Vitor 

indicou, ao Executivo Municipal, que realize uma melhor 

sinalização nos locais em que houve desmoronamentos sobre 

a rodovia na região do Distrito de Falcão e que faça a 

poda das árvores no campo do Distrito de Falcão. O 

Vereador Luiz Fernando indicou, ao Executivo Municipal, 

que crie um Projeto de Lei e envie para esta Casa de Leis 

para o fornecimento de “kit uniforme” para os alunos da 

rede pública municipal de ensino e que tome as devidas 

providências com relação à rede de esgoto e de águas 
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pluviais que passa sob o prédio do “Forte”. Todas as 

indicações supracitadas foram aprovadas por unanimidade 

com a subscrição de todos os vereadores. Não havendo 

vereador inscrito para a fase de Explicações Pessoais o 

senhor presidente declarou a Palavra Livre, na qual o 

Vereador Aluísio desejou que amanhã a Seleção Brasileira 

seja bem sucedida no jogo da Copa do Mundo. O Vereador 

Edimilson desejou um bom dia a todos. O Vereador Luiz 

Fernando agradeceu à senhora Cleonice por ter recebido 

este vereador na data de hoje para ouvir reivindicações em 

que ela se comprometeu a resolvê-las e também pediu que 

fosse enviado um ofício para que se faça a troca de seis 

lâmpadas de poste queimadas no Distrito de Joaquim Leite. 

O senhor presidente agradeceu a presença de todos e 

convidou para a próxima Sessão Ordinária, que será 

realizada no dia dez de julho de dois mil e dezoito, às 

dez horas. Eu, Magno Rodrigues das Chagas Júnior, Oficial 

de Atas, lavrei a presente Ata que será assinada pelo 

presidente e secretários na forma do artigo cento e 

quinze, parágrafo oitavo do Regimento Interno.  
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